
 

 1  

HOSPITAL ISRAELITA ALBERT EINSTEIN (HIAE) 
SELEÇÃO PÚBLICA PARA RESIDÊNCIA MÉDICA – 2023 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA MATRÍCULA – 13ª CHAMADA 

 
O Hospital Israelita Albert Einstein, tendo em vista os resultados finais da Seleção Pública para 

preenchimento de vagas de Residência Médica, observados os termos contratuais celebrados com a 

Fundação Carlos Chagas, e de acordo com o Edital de Abertura de Inscrições, RESOLVE: 

 

CONVOCAR os candidatos relacionados no Anexo Único deste Edital para realizar a matrícula, conforme 
estabelecido a seguir: 

 

O candidato terá dois dias para efetivação de sua matrícula presencial, após este prazo, será convocado o 
próximo suplente. 

 

As matrículas serão realizadas de acordo com a Resolução nº 1, DE 03 DE JANEIRO DE 2017**. 

 

Matrícula - 12ª chamada de Suplentes dos Programas de Pré-Requisito e 13ª chamada dos Suplentes de 

Acesso Direto dias 08 e/ou 09/03/2023 das 8 horas às 11 horas e das 13 horas às 16 horas no 

Atendimento ao Aluno, situado na Rua Comendador Elias Jafet, 755 no 2° andar (entrada principal do 

prédio novo do Ensino Einstein) - Morumbi – São Paulo - SP, 05653-000. 

O candidato selecionado deverá entregar a documentação pessoalmente ou por procurador oficialmente 

constituído com firma reconhecida em cartório e apresentação presencial de documento pessoal. 

 

*Matrículas Março 
Conforme Resolução nº 1, DE 03 DE JANEIRO DE 2017 
Art. 3º A matrícula dos residentes aprovados nos processos seletivos deverá ser realizada por cada instituição do 
dia 10 de fevereiro ao dia 31 de março de cada ano. Art.5º Somente poderá matricular-se em outro Programa de 
Residência para o qual tenha sido também aprovado o candidato que formalizar a desistência do PRM em que fora 
originalmente matriculado, até o dia 15 de março. Art.6º Todos os processos seletivos para preenchimento de 
vagas não ocupadas em editais anteriores deverão estar finalizados até o dia 15 de março, com a publicação da 
classificação dos candidatos. 
 

1. O candidato selecionado deverá anexar a seguinte documentação: 

 

1.1 Para matricular-se, o candidato selecionado deverá entregar pessoalmente ou por procurador 

oficialmente constituído, a seguinte documentação no mesmo período indicado anteriormente; 

 

1.1.1 Cópia autenticada do RG (Cédula de Identidade) ou CNH (Carteira Nacional de Habilitação); 

 

1.1.2 Cópia autenticada do CPF (caso não tenha o nº no documento de RG) e cópia simples comprovante 
de regularização  http://www.receita.fazenda.gov.br 

1.1.3  Cópia simples do comprovante de inscrição no INSS ou PIS ou NIT http://www.previdencia.gov.br 

1.1.4   Cópia simples do Título de Eleitor e dos comprovantes de obrigações eleitorais;  

1.1.5  Cópia autenticada do Certificado de Conclusão do Curso de Medicina e/ou Declaração que comprove 
que o curso será finalizado até 28/02/2023; 

http://www.receita.fazenda.gov.br/
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1.1.5.1 O candidato que se inscreveu na condição de concluinte do curso de Medicina, no ato da matrícula 
deverá comprovar a conclusão do curso médico por meio de documento oficial, expedido pela 
instituição de ensino responsável pelo curso de Medicina correspondente. A declaração de conclusão 
do curso médico será aceita a título provisório, para fins de matrícula do candidato. No entanto, o 
Certificado de Conclusão deverá ser apresentado pelo Médico Residente durante os primeiros 90 
dias de início do Programa de Residência Médica sob pena de cancelamento da matrícula. 

1.1.6  Cópia autenticada do Certificado de Conclusão de Residência Médica (para os Programas com 
exigência de Pré-Requisito e/ou Cópia autenticada da Declaração que comprove que o curso será 
finalizado até 28/02/2023). 

1.1.7 Cópia autenticada do número do registro junto ao Conselho de Classe de Medicina do Estado de 
São Paulo (CRM-SP) se já o possuir. Caso contrário, poderá entregar o que possui de outro estado e 
posteriormente, entregar a cópia autenticada no prazo combinado no ato da matrícula; 

1.1.8  Cópia simples do comprovante de endereço atual com CEP (preferencialmente, em nome do 
candidato). Prioridade, se já possuir, o endereço de São Paulo; 

1.1.9  Duas Fotos 3x4; 

1.1.10  Cópia autenticada do Comprovante de quitação com o Serviço Militar (se, sexo masculino); 

1.1.11  Cópia autenticada do Diploma revalidado por Universidade Pública, na forma da lei e, se 
estrangeiro, também deverá apresentar visto permanente (exceto cidadão estrangeiro nascido em 
país-membro do MERCOSUL e/ou associado ao MERCOSUL que comprove que o país de origem 
aderiu ao Acordo de Livre Residência com o BRASIL) e proficiência da língua portuguesa comprovada 
por instituição oficial (CELPE-BRAS), registro no CRM de acordo com a RESOLUÇÃO 
CFM Nº 1.832/2008 e alterações posteriores. 

1.1.12 Cópia autenticada do Certificado de Conclusão ou Declaração de participação do PROVAB ou do 
Programa de Residência Médica em Medicina de Família e Comunidade/ Medicina Geral de Família e 
Comunidade, caso tenha a pontuação adicional concedida. 

1.2  Realizar a validação de dados do e-Social (Nome, CPF, Data de nascimento e NIT/NIS/PIS) no 
aplicativo  http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml . Após a verificação 
cadastral, o aplicativo retornará o resultado sobre a validação de cada campo informado. Este 
resultado deverá ser impresso e apresentado no ato da matrícula.  No caso de divergências nos 
dados informados, o aplicativo apresentará as orientações para que a correção seja realizada. Após a 
correção, a validação de dados deverá ser repetida e o resultado, impresso. Em caso de dúvidas, 
consultar o canal de atendimento 135 – Opção Qualificação Cadastral do e-Social. 

1.2.1 A não regularização da divergência apontada até a data da matrícula, impedirá a realização da 
matrícula. 

1.3 O não comparecimento no prazo estipulado implicará na desistência do candidato. 

1.4 De acordo com as disposições desse edital, os excedentes serão convocados para matrícula por 
ordem rigorosa de classificação com prazo de 48 horas para sua realização. *Eventualmente se, a 
convocação tenha se dado após o início do Programa de Residência Médica, o candidato será 
obrigado a se apresentar na instituição em que fora matriculado, no 1º (primeiro) dia útil após a 
convocação, sob pena de perda da vaga. 

1.5  Até o início do Programa será afixado 1 (uma) foto 3x4 do candidato no Cartão de Autenticação e, na 
sequência, coletará a sua assinatura e a transcrição de frase, para posterior remessa à Fundação 
Carlos Chagas, que emitirá um laudo técnico informando se o candidato que efetuou a matrícula é a 
mesma pessoa que realizou as provas do Concurso. 

http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml
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1.6 Cópia simples da Carteira de Imunização atualizada, até o dia da matrícula com as seguintes vacinas 
(Dupla: 1 dose a cada 10 anos; HPV: 3 doses; Tríplice Viral: 2 doses; Varicela: 2 doses; Hepatite A: 2 
doses; Hepatite B: 3 doses; COVID-19: 3 doses).  

1.7 Ao médico matriculado que tenha sido incorporado em Organização Militar das Forças Armadas por 
alistamento obrigatório será assegurada vaga no período seguinte da Residência Médica (Resolução 
CNRM 01/2005).  

1.7.1 Cópia autenticada do documento de designação das Forças Armadas e requerimento de trancamento 
de matrícula por apenas um ano. 

1.8  A matrícula não poderá ser efetuada de forma diferente do estipulado neste edital, sob pena de ser 
desconsiderada.  

1.8.1  O não comparecimento no prazo estipulado implicará na desistência do candidato.  

1.9.  Os candidatos serão admitidos à Residência Médica respeitando rigorosamente a ordem de 
classificação até completar o número de vagas oferecidas.  

1.10  De acordo com as disposições desse edital, as vagas remanescentes deverão ser preenchidas 
respeitando rigorosamente a ordem de classificação, tendo prazo de dois dias para sua efetivação. 

 

 

São Paulo, 07 de março de 2023 

 

Dr. Renato Melli Carrera  
Coordenador da Residência Médica 

Instituto Israelita de Ensino e Pesquisa do Hospital Israelita Albert Einstein – HIAE 
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ANEXO ÚNICO  
CANDIDATOS CONVOCADOS PARA A MATRÍCULA – 08 e/ou 09/03/2023 

 
HOSPITAL ISRAELITA ALBERT EINSTEIN 

PROCESSO SELETIVO 2023 - RESIDÊNCIA MÉDICA 

 

HABILITADOS EM ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO (RESULTADO FINAL) 

 

PROGRAMA: 03 - RESIDÊNCIA MÉDICA - CLÍNICA MÉDICA 

 

NÚMERO   NOME                                               DATA DE NASCIMENTO  OBJETIVA  PRÁTICA  ENTREVISTA E ANÁLISE DE CURRÍCULO  NOTA FINAL  CLASS  

0001089d GIULIA LISANTI SOARES 10/04/1998 76.00 79.17 85.00  78.17 33 

0001848k MYLENA RODRIGUES BEZERRA DE ALENCAR 22/08/1998 78.67 79.83 65.00  77.77 34 

0000028a RODDIE MORAES NETO 16/09/1996 77.33 76.83 82.00  77.60 35 

03 Candidato(s) nesta opção 

 

 

PROGRAMA: 15 - RESIDÊNCIA MÉDICA - GERIATRIA 

 

NÚMERO   NOME                                               DATA DE NASCIMENTO  OBJETIVA  PRÁTICA  ENTREVISTA E ANÁLISE DE CURRÍCULO  NOTA FINAL  CLASS  

0002297e BEATRIZ ZEITUNE DE SOUZA TOLEDO 12/01/1994 74.00 73.00 90.00  75.20 10 

01 Candidato nesta opção 


